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Ata da 28ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, realizada em 
dezenove de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, às dezoito horas e oito 
minutos. Às dezoito horas e oito minutos do dia dezenove de agosto do ano de dois mil 
e vinte e quatro, reuniu-se a Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, presidida pelo 
vereador Eldir José Batista, vice-presidida pelo vereador Warlen Alves da Silva, tendo 
como Secretário Geral o vereador Mauro Júnior Lopes Francisco e como Tesoureiro o 
vereador Guilherme de Lima Braga. Realizada a primeira chamada estavam presentes 
os vereadores: Frederico Henrique Cota Alves, Leonardo Pereira Ribeiro, Rafael Vieira 
Faria. Os vereadores Cynthia Salomão Bastos Faria e Matheus Utsch, de Oliveira 
participaram remotamente. Lida a justificada de ausência do vereador Evaldo Geraldo 
do Carmo. Expediente: O Senhor Presidente colocou em discussão e em votação a ata 
da 27ª Reunião Ordinária, sendo a mesma aprovada por unanimidade dos presentes, 
ou seja, 08 (nove) votos. O Senhor Secretário procedeu à leitura das correspondências. 
Então, os vereadores apresentaram suas proposições à Mesa. O Presidente da Casa 
cientificou que não haveria transmissão via rádios da palavra livre e inteirou, pois, que 
devido ao período eleitoral não houve a palavra livre. Ordem do Dia – Votações – 
Foram aprovados por unanimidade dos presentes, 09 (nove) votos, em votação 
simbólica, quórum maioria simples, primeiro turno: VOTAÇÃO DE EMENDAS 
APRESENTADAS NO PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS AO PROJETO DE 
LEI Nº 34/2024 – “Dispõe sobre as diretrizes à elaboração do Orçamento do Município 
de Pedro Leopoldo-MG para o exercício de 2025 e dá outras providências”; VOTAÇÃO 
DE EMENDAS ADITIVAS E MODIFICATIVAS AO PROJETO DE LEI Nº 34/2024 – Dispõe 
sobre as diretrizes à elaboração do Orçamento do Município de Pedro Leopoldo-MG 
para o exercício de 2025 e dá outras providências”. EMENDAS ADITIVAS DE AUTORIA 
DE CYNTHIA SALOMÃO BASTOS FARIA - Secretaria de Planejamento Urbano: 01 - 
Promover Concurso Público na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano; 02 - 
Realizar projetos para fomentar o turismo no município; 03 - Buscar desenvolver ações 
conjuntas com os órgãos estaduais para permitir maior participação da comunidade 
local na tomada de decisões, atividades e utilização dos recursos de maneira 
equilibrada e sustentável no Parque Estadual do Sumidouro; 04 - Criar mecanismos 
para garantir a acessibilidade e mobilidade para todas as pessoas, incluindo pobres, 
idosos, jovens, pessoas com deficiência, mulheres e crianças. Secretaria de Juventude, 
Esportes e Direitos Humanos: 05 - Criar a Promotoria da Mulher; 06 - Destinar recurso 
financeiro para o transporte de equipes em competições e eventos esportivos; 07 - 
Transformar os Conselhos consultivos da Mulher, do Idoso, de Igualdade Racial, 
LGBTQIA+ em Conselhos deliberativos. Secretaria de Cultura, Lazer e Turismo: 08 - 
Adquirir imóvel para a construção de Centro Cultural para servir de ponto de apoio 
para as manifestações culturais e artísticas; 09 - Construir Centro Cultural para servir de 
ponto de apoio para as manifestações culturais e artísticas; 10 - Adquirir barracas para 
utilização dos feirantes; 11 - Construir coreto na Praça José Pereira da Conceição, em 
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Fidalgo; 12 - Iluminar os espaços públicos de acordo com os temas abordados no mês. 
Procuradoria Geral: 13 - Promover Concurso Público. Secretaria de Administração; 14 - 
Revisar Plano de Cargos e Carreiras; 15 - Designar profissional para desenvolver 
projetos de práticas sociais nas Associações, ONG´s e demais entidades de natureza 
privada sem fins lucrativos; 16 - Desenvolver campanhas para estimular a contratação 
de pessoas com deficiência; 17 - Desenvolver campanhas para estimular a contratação 
de mulheres vítimas de violência doméstica. Secretaria de Educação: 18 - Promover 
Concurso Público para atender a demanda da Educação; 19 - Fornecer dicionários para 
os alunos; 20 - Abrir salas de leitura em todos os CEMAI´s que tiverem espaço 
adequado; 21 - Viabilizar a participação dos servidores na semana da inclusão; 22 - 
Instituir o programa de reforço escolar/recomposição das aprendizagens com 
professores especializados; 23 - Contratação de profissional técnico na área de 
tecnologia da informação para suporte no sistema e na capacitação dos profissionais; 
24 - Viabilizar estudos e criar estratégias para inibição dos pombos nas unidades 
escolares e CEMAI´s; 25 - Disponibilizar absorventes em instituições de ensino que 
compreendem o ensino fundamental I e II e EJA; 26 - Adquirir veículo para atender 
alunos com deficiência atendimento aos estudantes com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento que moram em Comunidades distantes; 27 - Contratar 
profissionais temporários para atuar na colônia de férias nas Instituições de Ensino com 
atividades extracurriculares para os estudantes da rede municipal; 28 - Ampliação e 
aquisição de equipamentos, mobiliários, materiais pedagógicos e de acessibilidade para 
atendimento aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento, 
altas habilidades/superdotação; 29 - Viabilizar transporte para participação da 
população em eventos escolares, festivos como formatura e festa junina; 30 - Criar 
concurso com premiação para profissionais que desenvolverem as melhores práticas 
educacionais; 31 - Aquisição e/ou construção de reservatórios de água para 
abastecimento nas Instituições de Ensino. Secretaria de Saúde: 32 - Transformar a 
Unidade de Apoio da Quinta do Sumidouro em UBS – Unidade Básica de Saúde. 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos: 33 - Pintura e sinalização de pontes; 
34 - Construção de um CEMAI no Bairro Novo Campinho; 35 - Adquirir placas 
(patrimônio) para identificação de sepulturas; 36 - Construção de passeio ao lado do 
estacionamento da Câmara Municipal. Secretaria de Fazenda: 37 - Conceder isenção ou 
incentivo fiscal do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, a contribuintes que 
fizerem passeios em frente a sua residência, caso não houver; 38 - Conceder incentivo 
fiscal do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU ou outros impostos a contribuintes 
que contratarem mulheres que sofreram violência doméstica; 39 - Estabelecer critérios 
eficazes para garantir as vagas em concursos e processos seletivos para Pessoas com 
Deficiência; 40 - Conceder isenção ou incentivo fiscal do Imposto Predial Territorial 
Urbano – IPTU, a contribuintes que adotarem placas de número de residência com o 
nome da rua. EMENDAS ADITIVAS DE AUTORIA DE RAFAEL VIEIRA FARIA - Poder 
Legislativo: 41 - Instalação de elevador e reforma da rampa de acesso da Câmara 
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Municipal, adequando a estrutura às normas que regulamentam o tema; 42 - Oferecer 
aos servidores treinamento e capacitação de combate a incêndio e primeiro socorros; 
43 - Instalação de sinalização de emergência infirmando onde fica a saída por exemplo; 
44 - Reforma do sistema de iluminação da rampa de acesso da Câmara Municipal; 45 - 
Aquisição de computadores para os gabinetes dos vereadores. Secretaria de Juventude, 
Esportes e Direitos Humanos: 46 - Incentivar a prática esportiva para a terceira idade. 
Secretaria de Segurança Pública: 47 - Instalar sinalização horizontal nas ruas do 
município. VEREADORES RAFAEL, FREDERICO, LEONARDO, MAURO E MATHEUS -
Secretaria de Desenvolvimento Social: 48 - Valorização salarial dos servidores do 
conselho tutelar. EMENDAS ADITIVAS DE AUTORIA DE RAFAEL VIEIRA FARIA: Secretaria 
de Obras e serviços públicos; 49 - Realizar o recapeamento da camada asfáltica na Rua 
Levi Teixeira da Costa; 50 - Instalação de abrigos de ponto de ônibus na rua Levi 
Teixeira da Costa; 51 - Instalação de abrigo de parada de ônibus ao longo da Rua 
Comendador Antônio Alves; 52 - Construção de calçada destinada para o trânsito de 
pedestres na rua Camilo Alves entre o entroncamento da Avenida Gil Antônio Pereira e 
a MG 424; 53 - Construção de calçada destinada ao trânsito de pedestres ao longo da 
rua Levi Teixeira. Secretaria de Planejamento Urbano: 54 - Regulamentar o uso de 
caçambas estacionárias no município. AUTORIA DOS VEREADORES RAFAEL VIEIRA 
FARIA E FREDERICO HENRIQUE COTA ALVES: 55 - Realização de concurso Público para 
atender a necessidade de contratação de fiscais de posturas. EMENDAS ADITIVAS DE 
AUTORIA DE RAFAEL VIEIRA FARIA - Secretaria de Educação: 56 - Implementar o projeto 
bombeiro na escola; 57 - Implementar o projeto defesa civil na escola. Secretaria de 
Administração: 58 - Capacitar os servidores na Linguagem Brasileira de Sinais -LIBRAS-, 
na forma da Lei Municipal nº 3.651 de 24 de março de 2022. 59 - Capacitar os 
servidores em atendimento, comunicação, comunicação não violenta, comunicação 
não violenta no atendimento ao público. EMENDA MODIFICATIVA DE AUTORIA DE 
LEONARDO PEREIRA RIBEIRO - Secretaria de Obras e serviços públicos: 60 - Construção 
da ponte que dá acesso ao Bairro Santo Antônio da Barra à Rocinha (Horta 
Comunitária); 61 - Ligação da rede pluvial da Horta Comunitária; 62 - Reestruturação do 
Bairro Morada dos Angicos e adjacentes; 63 - Construção de uma praça ou academia ao 
ar livre ao lado da Rua Joaquim Batista de Azevedo, próximo ao sítio Camelo, na qual a 
praça terá o nome de: Praça de Santa Cruz em homenagem a memória de Érika da 
Fonseca Pereira; 64 - Construção de uma praça e/ou uma academia ao ar livre na Rua 
José Pereira da Silva, próximo ao número 93, no Bairro Santa Tereza; 65 - Providenciar 
canalização de rede pluvial / Boca de lobo em toda extensão das ruas; Expedicionário 
João Batista Sobrinho, Andrade pinto, e Walter de Oliveira no Bairro Magalhães. 
EMENDAS ADITIVAS DE AUTORIA DE MAURO JUNIOR LOPES FRANCISCO - Secretaria de 
Administração: 66 - Criação de uma creche que atenda os filhos dos servidores do 
poder executivo e do poder legislativo ou até mesmo realizar uma reserva de vagas, 
dentro das creches já existentes. Secretaria de Obras e Serviços Públicos: 67 - Reforma 
e construção de abrigo nos pontos de ônibus do município de Pedro Leopoldo; 69 - 
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Reforma do campo de futebol do bairro Vera Cruz de Minas. Secretaria de Saúde: 68 - 
Instalação de um toldo e um banco de alvenaria, no ESF do bairro Vera Cruz de Minas. 
Secretaria de Segurança Pública: 70 – Elaboração de um projeto destinado aos 
servidores municipais da área de segurança, para que eles possam ter direito a 
aposentadoria especial; 71 - Transferência da cadeia pública da região central para um 
local afastado do perímetro urbano; 72 - Inserir a comemoração do dia da criação da 
Guarda Civil de Pedro Leopoldo, aproveitando o ensejo, para homenagear aqueles que 
se destacaram durante o ano; 73 - Criação do plano de cargos, carreira e salários para a 
Guarda Civil Municipal; 74 - Realizar a manutenção e a conservação dos veículos oficiais 
e contratar um chefe de garagem. Poder Legislativo: 75 - Aumento da frota de veículos 
da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo; 76 - Realizar permuta do terreno afetado à 
Câmara Municipal, desde que seja para a construção ou instalação do CAC (Centro de 
Atenção ao cidadão). EMENDAS ADITIVAS DE AUTORIA DE ELDIR JOSÉ BATISTA - 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos: 77 - Extensão da rede elétrica na Rua 
Gumercino Vieira, sendo 6 (seis) postes com luminária localizado no Bairro 
Coqueirinho; 78 - 02 (dois) redutores de velocidade (quebra-molas) na Rua João de 
Deus Costa, próximo ao nº 30, no Bairro 5ª das Palmeiras em Pedro Leopoldo, neste 
município; 79 - Drenagem em toda extensão das Ruas Cesar Julião de Sales, Francisco 
Gonçalves e Manuel Diamantino Costa, no Bairro Ferreiras; 80 - Recapeamento de toda 
extensão das ruas Bernardo Ferreira Manoel Fiel, Alvorada, Esporte, Estância e São 
Sebastiao, localizadas no Bairro Ferreiras; 81 - Pavimentação de toda extensão das Ruas 
César Julião de Sales, Francisco Gonçalves, Vitalino Ferreira e Guilhermina Augusta 
localizadas no Bairro Ferreiras; 82 - Recapeamento das Ruas Eugênia Ferreira Cruz, 
Antônio Aleixo Cruz, Geraldo Gonçalves Cruz e Wandencolk Cruz, localizadas no Bairro 
Jardinópolis; 83 - Instalação de 25 (vinte cinco) braços com luminárias, na rua Vitalino 
Ferreira no Bairro Ferreiras; 84 - Canalização do Ribeirão da Mata a partir da antiga 
fábrica de Tecidos até a altura da Rua Nossa Senhora das Graças; 85 - Revitalização da 
Praça José Braz no Bairro Ferreiras; 86 - Construção de 2 faixas elevadas na subida do 
Bairro São Geraldo, próximo ao PA Central, sendo uma faixa elevada próximo ao nº 15 
da Rua Olivier Teixeira e outra faixa elevada próximo ao nº 26 da Rua Dr. Rocha; 87 - 
Reforma da quadra de esportes do Bairro Ferreiras. EMENDAS ADITIVAS DE AUTORIA 
DE GUILHERME DE LIMA BRAGA - Secretaria de Desenvolvimento Social: 88 - Criação do 
Fundo Municipal Conselho da pessoa Idosa e implantação de políticas públicas para os 
mesmos. EMENDAS ADITIVAS DE AUTORIA DE FREDERICO HENRIQUE COTA ALVES - 
Secretaria de Juventude, Esportes e Direitos Humanos: 89 - Realizar corridas e eventos 
esportivos relacionados ao roteiro turístico da cidade, em parceria com a Secretaria 
Municipal de Cultura; 90 - Adquirir um espaço adequado para prática esportiva de 
Moutainbike, XCO, DownHill e demais modalidades. Secretaria de Meio Ambiente: 91 - 
Criar a Farmácia Veterinária Municipal; 92 - Criar o Centro veterinário Municipal; 93 - 
Ampliar o Banco de Rações e formas de abastecê-lo; 94 - Realizar e possibilitar que 
mais feiras de adoção aconteçam no município; 95 - Realizar campanha de 
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vermifugação animal; 96 - Criar o programa de Cadastramento de animais 
Comunitários. Segurança Pública: 97 - Instalação de Olho Vivo no CEU – Centro de 
Esportes Unificado; 98 - Criar campanhas de conscientização e um canal para 
recebimento de denúncia para o descumprimento da Lei Municipal 3672/22, que 
proíbe a soltura de fogos de artifício e estampido no município; 99 - Criar campanhas 
de conscientização para prevenção de queimadas criminosas, juntamente com a 
Secretaria de Saúde e Secretaria de Meio Ambiente; 100 - Incluir o símbolo do Autismo 
nas vagas destinadas às pessoas com deficiência. Secretaria de Comunicação: 101 - 
Melhorar o site da Prefeitura para que facilite o acesso às informações públicas, com 
melhor navegabilidade. Secretaria de Saúde: 102 - Oferecer acompanhamento e 
suporte à família da criança com deficiência oculta, juntamente com a Secretaria 
Municipal de Educação; 103 - Desenvolver um sistema de acompanhamento dos 
protocolos de saúde on line pelo site da Prefeitura; 104 - Aumentar a equipe agentes 
de controle de endemias; 105 - Emissão da Carteira de identificação Girassol, 
juntamente com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 106 - Emissão da 
Carteira de identificação da Fibromialgia, juntamente com a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social; 107 - Criar o Centro de Referência da Pessoa com Deficiência 
Oculta. Secretaria de Cultura e Turismo: 108 - Realizar concurso de redação com os 
alunos de Pedro Leopoldo sobre a história de nossa cidade, juntamente com a 
Secretaria Municipal de Educação; 109 - Realizar concurso de artes e fotografia que 
ressaltem a história e beleza de nossa cidade; 110 - Realizar excursões com os alunos 
para promoção cultural histórica de Pedro Leopoldo; 111 - Iluminar as praças com Luz 
Azul durante o mês de Abril para conscientização sobre o Transtorno do Espectro 
Autista; 112 - Promover eventos culturais e lúdicos para inclusão e conscientização. 
Secretaria de Educação: 113 - Ampliar o número de vagas nas CEMAIS; 114 - Contratar 
mais monitores de apoio para CEMAIS. Secretaria de Obras e Serviços Públicos: 115 - 
Reforma da Rodoviária; 116 - Pavimentação do Bairro Morada dos Hibiscos; 117 - 
Construção de uma quadra poliesportiva no Bairro Morada Dos Angicos; 118 - 
Revitalização do CEU, no bairro Morada dos Hibiscos; 119 - Revitalização de todos os 
campos de futebol de Pedro Leopoldo, com instalação de grama sintética; 120 - 
Revitalização das quadras poliesportivas da cidade e instalação de olho vivo em todas 
elas. EMENDAS ADITIVAS DA PREFEITA MUNICIPAL - Secretaria Municipal de Educação: 
121 - ac) Realizar e participar de atividades culturais e esportivas em espaços fora das 
Instituições; 122 - ac) Incentivar o desenvolvimento de projetos e atividades 
relacionadas a temas transversais e intersetoriais; 123 - aw) Garantir a participação da 
Secretaria de Educação nas reuniões dos diversos conselhos; 124 - ax) Realizar eleição 
para escolha dos diretores e vice-diretores escolares; 125 - ay) Fornecer uniforme de 
frio para os alunos. Secretaria Municipal de Saúde: 126 - b) Ampliar a utilização do 
espaço do Centro Integrado de Atenção à Saúde com a adequação do espaço para 
Fisioterapia, Farmácia Central e equipe SAD. Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social: 127) - Aj) Implementação de ações para análise de revisão da remuneração e 
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gratificação para os membros titulares ou em titularidade do Conselho Tutelar. 
EMENDA MODIFICATIVA DO VEREADOR RAFAEL VIEIRA FARIA - Secretaria Municipal de 
Segurança Pública - 01 – Modifica o item “W” da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública: W – Criar, manter e equipar a Patrulha de Prevenção a violência doméstica. 
EMENDA MODIFICATIVA DO VEREADOR FREDERICO HENRIQUE COTA ALVES - Secretaria 
Municipal de Juventude, Esportes e Direitos Humanos - 02 – Modifica o item “E” da 
Secretaria Municipal de Juventude, Esportes e Direitos Humanos: E) Manter e ampliar o 
Programa Bolsa Atleta em valor da bolsa e em número de atletas beneficiados. 
EMENDAS ADITIVAS DA PREFEITA MUNICIPAL. Apreciação dos Requerimentos 
apresentados pelos vereadores - Foram apresentadas, consideradas aprovadas e 
encaminhadas aos órgãos competentes as seguintes proposições: REQUERIMENTO Nº 
78/2024 – Requeiro a Excelentíssima Senhora Prefeita as seguintes informações: 1) 
Valores das receitas provenientes de emendas parlamentares federais, estaduais de 
bancadas e individuais dos anos de 2021, 2022, 2023 e 2024, devidamente identificadas 
pelo código da fonte e pelo Código de Acompanhamento da Execução Orçamentária - 
CO, conforme definido no Anexo II da Portaria nº 710, de 25 de fevereiro de 2021; 2) 
Informações sobre a possibilidade do relatório no Portal da Transparência e no Balanço 
de Receitas disponível do município de Pedro Leopoldo, as fontes de recursos das 
emendas mencionadas sejam claramente identificadas e especificadas, de forma a 
possibilitar a análise correta e o envio dessas receitas, de autoria do vereador Matheus 
Utsch de Oliveira; REQUERIMENTO Nº 79/2024 – Requeiro a Excelentíssima Senhora 
Prefeita informações acerca da relação atualizada dos últimos 6 meses de contratação 
e exoneração dos funcionários da INTS, de autoria do vereador Matheus Utsch de 
Oliveira; REQUERIMENTO Nº 82/2024 - Requeiro à Excelentíssima Senhora Prefeita a 
disponibilização dos seguintes documentos relacionados à reforma do CEPPEL: 1. 
Planilhas de medições; 2. Memorial descritivo; 3. Planilha de composição dos custos; 4. 
Valor empenhado; 5. Valor já pago, de autoria do vereador Frederico Henrique Cota 
Alves. Apreciação das Indicações apresentadas pelos vereadores - Foram 
apresentadas, consideradas aprovadas e encaminhadas aos órgãos competentes as 
seguintes proposições: INDICAÇÃO Nº 282/2024 - Indico a Excelentíssima Senhora 
Prefeita determinar ao setor competente providenciar operação tapa buraco em toda a 
extensão da rua José Salomão, localizada no Distrito de Vera Cruz de Minas, neste 
Município, de autoria do vereador Guilherme de Lima Braga; INDICAÇÃO Nº 283/2024 – 
Indico a Excelentíssima Senhora determinar ao setor competente a revitalização da 
calçada e do guarda-corpo da ponte situada na Rua São Paulo, nas proximidades da 
Praça Dr. Senra, localizada no centro de Pedro Leopoldo, de autoria do vereador 
Frederico Henrique Cota Alves; INDICAÇÃO Nº 284/2024 – Indico a Excelentíssima 
Senhora Prefeita, determinar ao setor competente a implantação de rede pluvial na rua 
Rivadávia, localizada no bairro Santa Rita, neste Município, de autoria do vereador 
Guilherme de Lima Braga; INDICAÇÃO Nº 285/2024 – Indico a Excelentíssima Senhora 
Prefeita determinar a instalação de faixa elevada na Avenida Heitor Cláudio de Sales, 
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nas proximidades da esquina com a Rua José de Paula Toledo, em local próximo ao 
ponto de ônibus, neste munícipio, de autoria do vereador Frederico Henrique Cota 
Alves; INDICAÇÃO Nº 286/2024 – Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita determinar 
ao setor competente a instalação de câmeras de monitoramento (Olho Vivo) na 
Avenida Heitor Cláudio de Sales, esquina com a Rua José de Paula Toledo, próximo ao 
ponto de ônibus, bairro Felipe Cláudio de Sales, neste município, de autoria do 
vereador  Frederico Henrique Cota Alves. Para ouvidor e representante do Legislativo 
nas licitações da Prefeitura das próximas semanas, foi sorteado o vereador Matheus 
Utsch de Oliveira. Realizada a segunda chamada, manteve-se ausente o vereador 
Evaldo Geraldo do Carmo. Foi observado um minuto de silêncio e serão encaminhados 
votos de pesar pelos falecimentos de: Fabio Ferreira Pacheco, de autoria dos 
vereadores Warlen Alves da Silva e Guilherme de Lima Braga; Maria Cecília dos Reis, 
de autoria da vereadora Cynthia Salomão Bastos Faria; Edson Pereira, de autoria dos 
vereadores Frederico Henrique Cota Alves, Guilherme de Lima Braga e Rafael Vieira 
Faria; Amauri Sergio Rodrigues, de autoria dos vereadores Guilherme de Lima Braga, 
Frederico Henrique Cota Alves e Rafael Vieira Faria; Celso Pereira, de autoria dos 
vereadores Leonardo Pereira Ribeiro, Guilherme de Lima Braga, Rafael Vieira Faria e 
Cynthia Salomão Bastos Faria; Manoel Messias Corrêa, de autoria dos vereadores 
Leonardo Pereira Ribeiro e Rafael Vieira Faria. Às dezenove horas e vinte e seis 
minutos, nada mais havendo a ser tratado na ordem do dia, o Senhor Presidente 
agradeceu a presença de todos, solicitou uma salva de palmas ao Pavilhão Nacional e 
declarou encerrada a presente reunião. Mauro Júnior Lopes Francisco - Secretário 
Geral - lavrou a presente Ata que, após lida, discutida e considerada conforme, vai pelo 
Presidente da Câmara Municipal ser assinada.  

 

 

Presidente Eldir José Batista 
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